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P.a o S. Mór Antonio Pacheco da Sylva 

F o r a m com Lisença aqual t em já excedido a mui-
tos t empos Ben to de Almeida L a r a fi lho de Franc i s -
co P in to do R e g o dessa Villa e An ton io Machado Li-
ma Campos, filho de Sebas t iam Machado Campos, na-
tural de A r a r i t a g u a b a , pelo q Vosa mercê logo logo 
®s faça p render e r e m e t e r a cus ta deles e na fa l ta dos 
m e s m o s a seus P a y s e M a y s e is to Sem perda de tem-
po. Deos Guarde a Vosa mercê . Sam P a u l o vinte 
dous de J a n e y r o de mil Sete Centos e Se t en ta e Seis / / 

M r r t i m L c p s s L c b c de S a l d n h a / / 

Senhor Sa rgen to M ó r Anton io Pacheco da Syl-
va / . / 

P.a o S. Mór Francisco Jozé Montr.° 

Receby oito Car t a s de Vosa mercê dac tadas em 
vinte Sete, t r i n t a e t r i n t a e hum de Dezembro pro-
x imo pasado, e em qua t ro , Seis e nove do co r ren te 
mes as quaez responderey na prezente . 

Na p r imeyra me pa r t ec ipa Vosa merce nam se 
achar ao D e z e m b a r g a d o r Jozé de Souza a respei to des-
te e de todos os mais de que mando relação, e Vosa 
merce os f a r á p r o c u r a r p render e r e m e t e r a cus ta de-
les e não tendo Como não t e r a m todos meyoz para pa-
g a r e m taes despezas devem ser pagoz pelos bens q. ti-
verem os que vierem na mesma Leva , a inda que seja 
hum Só o que t enha a pocibilidade. Na fa l ta dos De 
ze r to re s p rendamse e r eme tanse a Seus Pais . Des t r i -
bua Vosa merce as o rdens necesar ias e uze de todos 
os meyos e modos q lhe oco r r e rem de fo rma que Se 
efe i tue esta impor t an t e del igencia de pre judec ia i s 
Consequências. Na Segunda me fala em o u t r o De-
z e m b a r g a d o r e na Sobre dita General idade fica respon-
dida ; Na te rce i ra i n fo rma Vosa mercê Sobre as Pe-
t isoens que me remeteu e vis ta á péssima C o n d u t a e 
escandalozos procederes dos dous cazados Jozé G011-


